
Lei Ordinária nº 687/2001

"Dispõe alterações a ser implentadas na Lei n°519/98 de 20.12.1993, e dá outras
providências"

O Prefeito Municipal de Rio Verde Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores APROVOU e ELE sanciona a seguinte Lei: sanciona a seguinte Lei:
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JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS 

 Prefeito Municipal


